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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o Vereador que abaixo subscreve, devidamente amparado na
Lei Orgânica Municipal, encaminha para a tramitação legal o presente
Projeto de Lei Legislativo, pelo qual solicita a denominação de área de
preservação permanente de nossa cidade de "PARQUE MONTE SINAL",
que após os tramites legais e aprovação do mesmo, sejam enviadas cópias
as entidades religiosas de nossa cidade.

Sala das Sessões, 07 de Dezembro de 1999.
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JUSTIFICATIVA

Deus chamou Moíses do cume do :t\10ntee fez descer uma nuvem
de fumaça que cobriu o monte por seis dias e no sétimo dia chamou a
Moisés qüe entrou na nuvem e pemlatleceu lá por quarenta dias e quarenta
noites. Disse o SenllOf à :t\1oisés:Eu sou o Senhor teu Deus, que te tirei da
terra do Egito, da casa da servidão.

Não terás outros deuses diante de mim. Não farás para ti imagens
de escultura, nem semelhança alguma do que há em cima nos céus, nem
embaixo na terra, nem nas águas debaixo da terra.

Não te encurvãrás a elas nem as servirás pois eu o Senhor teu' ,Deus, sou Deus zeloso, que visito a maldade dos pais nos filhos até a
terceÍra e quarta geração daqueles que me odeÍam. Mas tàço mÍserÍcórdÍa
até mil gerações daqueles que amam e guardam os meus mandamentos.
(Exodo 20: I à 6)

No cume do Monte Sinai o Senhor entregou a Moisés as duas
tábuas de pedra (Tábuas da Lei), onde estão contidos os dez mandamentos,
e as Leis: Leis acerca dos escravos ~ idolos e altares; -Leis acerca da
propriedade; Leis sociais; Leis da justiça e misericórdia. Muitas dessas Leis
encontra-se até o dia de h~je no código civil.

O nome dado ao Parque ( Monte Sinai ) tem por objetivo,
divulgar o nome do lugar onde o Senhor falou com Moisés e fazer com que
as pessoas tomem conhecimento desta importante obra.

Sala das Sessões, 20 de Agosto de 1999.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 070/99

Denomina área verde em nossa Cidade de

"PARQUE MONTE SINAl" .

Art. 1°. É dada a denominação de " PARQUE MONTE SINAl" a uma
área verde permanente de nossa cidade.

Art. 2°_ A Área de Preservação localiza-se no Loteamento Atlântico, em
parte da quadra n° 15, confrontando ao Norte com a Rua Miguel
Moisyn e os lotes n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09; ao Sul
com uma Rua Sem Denominação~ ao Leste com os lotes nO01,
12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 e a Oeste com uma Rua Sem
Denominação.

Art~ 3°..A placa indicativa contera os seguintes dizeres: " PARQUE
MONTE SINAl ".

Art. 4°_Revogam-se as disposições em contrário.

Art. SO- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de Dezembro de 1999.

J



LOCALIZAÇÃO DE ÁREA VERDE PARA DENOMINAÇÃO

A Área Verde localiza-se no Loteamento Atlântico, em
parte da quadra n.o 15, confrontando ao Norte com a Rua Miguel Moisyn e os
lotes n.O 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, e 09; ao Sul com uma Rua Sem
Denominação: ao Leste com os lotes n.o 01, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 e a
Oeste com uma Rua Sem Denominação.

Erechim, 15 de setembro de 1999.

-- -~--- - _. ~ ----~ ----.---~-
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LlCENCA QE INSTALACAQ
1/2

li N° 0097/98-PL
A Fwtdaç.io Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Eslndwtl nO 9.077 d~

04/06190 e com seus Estatutos aprovados pclo Decreto n° 33.765, de 28/12/90, rcgistradl 110 Oficio
do Registro Oficial cm 01/02/91, no uso das tltribulÇÕes que lhe confere n Lei n" G.938, de 31/08/81 t

que dispõe sobre a Pol/tica Nacional do Meio Ambiente, regulanu,;ntada pelo Decreto n" 99.274. de
06/06/90 e co", ba.:ic nos nntos do processo admin.istrativo n" 10708-20.67/97.3, expede n Prt:Sl.'Iltc
LICENÇA DE INST ALAçAO que autoriza a:

ÇOOfON~ 23975, _
EMrREENV.EI'OR: ANTÔNIO IlARTEMIO SLUSSAREK,
ENDEREÇO! Rua Nelson EhIers, 148/02,
l'tfuNrcfrro! Erech.i.m - RS,
C£}); t)c),700-000.

fi~lHPREENDl.MENTO:LOTEAMENTO ATLÁNTICO,

I
II i,

U!I.QJJJ.qY..<;l:~iUillt

à MilidL\de d~: LOTEAMENTO RL:SJDENClAL, com IÍrcn do 18,498 Im, cOI1!áituldo dI! 310 lote!:,
para ocupaÇào lUlifanúliar,I

~~: na rua Alberto Parenti l:squma curTi"a n.ta Miguel MoiS)l1, lote rural n0 45, linha "i j Secção Paiol Grande, no munlcfplo de Erechirn -M. .
I i
.G2IRí\.S_ÇQrn1i.cc}.<s....uç~dS.~:
1-'qullnto no projrCo lII-b/ln'stlco:
I. l-ll.l'ca tob.l: IM. 91l~, 10 l1I~j

1.2-.;..•.•.•"v ,,;.,.1•.••••..•.J", ••.•.••..•.•••:; •••1~~~lkA: 19.092,27 lU':
'.1.3-área dos lotes: IIG.39~,47 111';

1A-lÍrea do sistema viário: 48.74),0 J m2;

.5-área de prescn-ll)ilo PCTTll..Wt:nle: incluída na área do sistema de recreação pública;
1.6-án-.a rern<"lncsccntc: 20.368,40 rnJ;

1.
7

-foram m•.'Ultidns as árC3s de preservação pennanente em suas condições natumis;
I.R.foi mantida n ycgelaçllo existente em faixa marginal de 30 m ao longo da sanga existcnte :i
: ~lud(:stc ti., área, medida à partir da cota 684;

~,:9.3fa.i.'l3dtJ pn.:sern,),,10 permanente, de 30 '", incide em ~a~~tC~ área d~ recreação pública, cm
' jlQ.r1C rlo.q lotes f) I c 02 da Ifllndra 2;

'.

I OBSERVAÇÃO: É DE nESPONSABILlDADE DO MlJNícIPIO ClJI\IPRrn E fAZER
'I CUMPRIR AS RESl'RlÇOES DE USO PREVISTAS EM LEI.
I

Z-qUAlUO40 projeto de e~go(o sAnillhio:

2,l-tl'íltarnclIlo do eg8or~) sMitário através de fossa séptica individual, com disposição fUlal dÓ'dlvrnle cru sumidowo;

~
~~:'~~I~~~~ti::ti:~'"~=v~:.,"::'d~ ~,~~ ~~~~~a~g;';~W:;': :;~.:

ProfundiUAdcútildc1.00m; : ' .: pli .. ,,'; ':1 ';:"""'11;' ,"", ":

';" ..~;.'. d :::!; .'/ •. 1.1<,:: .. ; (;.:'~'L,._'
. "1, .i. ' . H. '-"1"":'.1: <:i'l" fi 0:,1:;. :!.;: '~",) (::.

~ ,,.. :. , !:." ,.:.1' r,',•. :, I.,:';r .• , el' .• ,' I,,; Z"I.:. '..
. .,' i I ) ~ ~: ': •• ', • '[' ", ~.. '. .~, . • I' '.• ;"11 IFundu)-ão Estadual de Proleção Ambiental Hcnrigué Luís R6esslerIRS'"

Av. .1, Renner. 10. Fones: .(051) 374.477'1 (rnrnal 256 plf~) ou TclcfaJl: (051) 374.4948 e 374.1124 • eEP: 9024~.OOO • Pono Alegre. RS "
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PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 083/99

AUTOR: Ver" JOÃO ROSALlNO BRISOTTO _PDT

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 070/99

EMENTA: Denomina área de preservação permanente de "PARQUE MONTE SIN r.

RELATOR: Ver. Moacir Anziliero
PARECER: Consti tucional

,
Apos analizar o presente Pro j eto de Lei

Legislativo, de autoria do nobre Vereador João Rosalina Brisotto

opino pela Constitucionalidade da matéria, e envio ao Plenário

para trami tação final".

Q~
MOACIR VA~N ANZILIERO
Vereador Relator

Câmara Municipal de Erechi .
A P R '- V A D O 99
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 14 de Dezembro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar
:m conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida
~m Sessão Plenária Ordinária, em 13 de Dezembro/99, onde foram apreciados os expedientes
"baixo relacionados e ora encaminhados, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 066/99
Autoria VQr. PEDRO LORENZI
Denomina artéria de nossa cidade de "MARIA BENTA FOSSATI"

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 069/99
Autoria Ver. JOÃO ROSALINO BRISOrrO
Denomina artéria de nossa cidade DE "ENGENHEIRO FIRMINO GIRARDELLO"

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 070/99
Autoria Ver. JOÃO ROSALINO BRISOrrO
Denomina área de preservação permanente de "PARQUE MONTE SINAl"

~PROVADOS pelo Plenário.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos
e apreço e distinta consideração.

(mo. Sr.
lJlZ FRANCISCO SCHMIDT
D. Prefeito Municipal
asta

Atenciosamente

pNeread
Presidente

ICO ALBINO MIOLA
mara de Vereadores

ndante Salomoni, s/na - Caixa Postal 613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 _Cep 99.700-000 _Erechim _RS
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LEI N° 3.240, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

DENOMINA ÁREA VERDE EM
NOSSA CIDADE DE "PARQUE
MONTE SINAl".

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo aseguinte Lei:

Art. 1° - É dada a denominação de "PARQUE MONTE SINAl" a uma área verdepermanente de nossa cidade.

Art. 2° - A Área de Preservação localiza-se no Loteamento Atlântico, em parte da
Quadra n° 15, confrontando ao Norte com a Rua Miguel Moisyn e os Lotes nO01, 02, 03,
04,05,05,07,08 e 09; ao Sul com uma Rua Sem Denominação; ao Leste com os Lotes
nO01,12,13,14,15,16,17 e 18 e a Oeste com uma rua Sem Denominação.

Art. 30 - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "PARQUE MONTESINAl".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

LUIZ F~~CHMIDT
Prefeito Municipal

---iiq~e-se~
pra. J

.-.
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